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*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.258,  
DE 28 DE JUNHO DE 2024 

 
Concede o Título de Cidadão 
Honorário de Fortaleza ao 
professor Francisco Haroldo de 
Aguiar. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições expressas no artigo 36, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, PROMULGA: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de 
Fortaleza ao professor Francisco Haroldo de Aguiar. 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da 
sua publicação. 
 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, EM 28 DE JUNHO DE 2024. 
 

Vereador Gardel Ferreira Rolim 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.259,  
DE 28 DE JUNHO DE 2024 

 
Denomina de Jacqueline da 
Silva Ribeiro o centro de 
educação infantil indicado, 
localizado no endereço 
indicado do Bairro Mondubim. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições expressas no artigo 36, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, PROMULGA: 
 
Art. 1º - Denomina de Jacqueline da Silva Ribeiro o centro de 
educação infantil a ser inaugurado na Rua 26º Batalhão com a 
Rua Mirtil Meyer, no Bairro Mondubim. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, EM 28 DE JUNHO DE 2024. 
 

Vereador Gardel Ferreira Rolim 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
Processo Administrativo n° 1064/2024 

 
Do Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Placa 
CPU do PABX e placa Fonte de Alimentação para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Fortaleza. 
 
Do Contratado: HANDLE SOLUÇÕES TECNOLOGICAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.661.360/0001-58. 
 
Do Valor: O valor total de R$ 4.623,75 (quatro mil e seiscentos 
e vinte e três reais e setenta e cinco centavos). 
 
Do Fundamento Legal: Arts. 23, 72 e 75, inciso II da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Da Dotação Orçamentária: 01.031.0002.2783.0002 – 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 
Elemento de Despesa 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE, Fonte de Recurso 103 do 
orçamento da Câmara Municipal de Fortaleza. 
 
Data da assinatura: 05 de julho de 2024. 
 
Assinaturas:  
 

Maria Aparecida de Águila Maciel  
DIRETORA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

FORTALEZA 
 

AUTORIZO: 
Paulo Ferreira Rolim 

DIRETOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
*** *** *** 
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